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S U M Á R I O 

Conselho de Ministros: 
Decreto n.° 14/98: 

CONCEDE AO PROJECTO MOTRACO UM REGIME FISCAL E 
ADUANEIRO ESPECIAL PARA A CONCEPÇÃO, CONSTRUÇÃO, OPE-
RAÇÃO E MANUTENÇAO DAS LINHAS DE TRANSMISSAO DE 
ENERGIA ELÉCTRICA, RESPECTIVAS SUBESTAÇÕES E OUTRAS 
INFRA-ESTRUTURAS NECESSÁRIAS PARA O FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉCTRICA À MOZAL, SARL 

Decreto n.° 15/98: 
CRIA O SUBSISTEMA DE INFORMAÇÃO DE PESSOAL. 

Resolução n.° 10/98: 
RATIFICA O ACORDO DE EMPRÉSTIMO CELEBRADO ENTRE O 

GOVERNO DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE E o BANCO 
ÁRABE PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO EM ÁFRICA, 
ASSINADO NO DIA 26 DE FEVEREIRO DE 1998, NO m o n t a n t e 
DE U S D 10 000 000 (DEZ MILHÕES DE DÓLARES AMERICA-
NOS) DESTINADO AO FINANCIAMENTO DO PROJECTO DE REA-
BILITAÇÃO DA AÇUCAREIRA DE XINAVANE. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° 14 /98 
de 31 de Março 

AS EMPRESAS SUL-AFRICANA ESKOM E SWÁZI SWAZILAND ELEC-
TRICITY BOARD - S E B , EM ASSOCIAÇÃO COM A EMPRESA MOÇAMBI-
CANA ELECTRICIDADE DE MOÇAMBIQUE - E D M , SUBMETERAM 
PARA APROVAÇÃO PELO GOVERNO, O PROJECTO DE INVESTIMENTO 
DENOMINADO « M O T R A C O » , CUJO OBJECTO COMPREENDERÁ A 
CONSTRUÇÃO E OPERAÇÃO DE DUAS LINHAS DE TRANSMISSÃO DE 
ENERGIA ELÉCTRICA DE 4 0 0 KV, A PARTIR DA REPÚBLICA DA 
ÁFRICA DO SUL, BEM COMO A CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA SU-
BESTAÇÃO DE 4 0 0 KV EM MAPUTO, TENDO COMO OBJECTIVO 

PRINCIPAL O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉCTRICA À FÁBRICA DE 
ALUMÍNIO - M O Z A L 

HAVENDO NECESSIDADE DE CONCEDER-SE AO PROJECTO MO-
T R A C O UM REGIME FISCAL E ADUANEIRO ESPECIAL PARA A 
CONCEPÇÃO, CONSTRUÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS REFERIDAS 
LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉCTRICA, RESPECTIVAS SU-
BESTAÇÕES E OUTRAS INFRA-ESTRUTURAS NECESSÁRIAS PARA O FOR-
NECIMENTO DE ENERGIA ELÉCTRICA À M O Z A L , S A R L , COMPO-
NETE ESSENCIAL PARA O FUNCIONAMENTO DAQUELA UNIDADE INDUS-
TRIAL CRIADA EM REGIME DE ZONA FRANCA INDUSTRIAL PELO 
DECRETO N.° 4 5 / 9 7 , DE 2 3 DE DEZEMBRO. 

AO ABRIGO DAS DISPOSIÇÕES CONJUGADAS DA ALÍNEA e) DO 
N.° 1 DO ARTIGO 1 5 3 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, COM O 
ARTIGO 2 8 DA LEI N.° 2 1 / 9 7 , DE 1 DE OUTUBRO, E DA LEI 
N.° 3 / 9 3 , DE 2 4 DE JUNHO, O CONSELHO DE MINISTROS DECRETA: 

ARTIGO 1 

PARA EFEITOS DO PRESENTE DECRETO, CONSIDERA-SE: 

a) CONCEPÇÃO DAS LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA -
A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS E DE DESENHOS 
DETALHADOS DO PROJECTO DE CONSTRUÇÃO DAS DUAS 
LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉCTRICA DE 
4 0 0 KV, A PARTIR DA ÁFRICA DO SUL ATÉ À UNIDADE 
INDUSTRIAL DA EMPRESA M O Z A L , S A R L , INCLUIN-
DO AS RESPECTIVAS SUBESTAÇÕES E OUTRAS INFRA-ES-
TRUTURAS E INSTALAÇÕES AUXILIARES NECESSÁRIAS PARA 
O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉCTRICA À M O Z A L , 
S A R L ; 

b) CONSTRUÇÃO DAS LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA-
A NOVA CONSTRUÇÃO, AUMENTO DA CAPACIDADE DE 
CARGA, REPARAÇÃO, MANUTENÇÃO E MELHORAMENTOS 
DAS REFERIDAS LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA, 
INCLUINDO AS RESPECTIVAS SUBESTAÇÕES E OUTRAS 
INFRA-ESTRUTURAS E INSTALAÇÕES AUXILIARES NECES-
SÁRIAS PARA O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉCTRICA 
À M O Z A L , S A R L ; 

c) DATA DO INÍCIO DA OPERAÇÃO DAS LINHAS DE TRANS-
MISSÃO DE ENERGIA PELA EMPRESA M O T R A C O 

- A DATA DE INÍCIO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
À FÁBRICA DE ALUMÍNIO M O Z A L ; 

D) ACTIVIDADES COMPLEMENTARES - AS ACTIVIDADES 
AFINS AO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉCTRICA À 
M O Z A L , NOMEADAMENTE, O TRANSPORTE DE ENER-
GIA ELÉCTRICA E SERVIÇOS AUXILIARES DE COMUNICA-
ções. 



ARTIGO 233 

1. SÃO ISENTOS DE DIREITOS DE IMPORTAÇÃO E DOS IMPOSTOS 
DE CONSUMO E DE CIRCULAÇÃO, OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A 
IMPORTAR PARA CONCEPÇÃO E CONSTRUÇÃO DAS LINHAS DE TRANS-
MISSÃO DE ENERGIA DA ÁFRICA DO SUL À UNIDADE INDUSTRIAL 
DA EMPRESA M O Z A L S A R L . 

2 . AS ISENÇÕES REFERIDAS NO N.° 1 ABRANGEM O EQUIPA-
MENTO INFORMÁTICO E RESPECTIVOS PROGRAMAS. 

3 . AS ISENÇÕES CONSTANTES DO N.° 1 DESTE ARTIGO SÓ SERÃO 
APLICÁVEIS QUANDO NÃO EXISTAM MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
EM TERMOS DE QUANTIDADE E QUALIDADE DE FABRICO NACIONAL. 

4 . A ISENÇÃO DOS IMPOSTOS DE CONSUMO E DE CIRCULAÇÃO 
É EXTENSIVA AOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A ADQUIRIR NO 
MERCADO NACIONAL DESDE QUE AS MESMAS SE DESTINEM A 
CONCEPÇÃO E CONSTRUÇÃO DAS LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENER-
GIA, BEM COMO PARA O DESENVOLVIMENTO DE ACTIVIDADES COM-
PLEMENTARES. 

5 . A ISENÇÃO REFERIDA NO N.° 1 DESTE ARTIGO NÃO ABRAN-
GERÁ A TAXA DE SERVIÇOS ADUANEIROS. 

ARTIGO 3 

1. É AUTORIZADA A IMPORTAÇÃO TEMPORÁRIA COM SUSPENSÃO 
DO PAGAMENTO DE DIREITOS E DAS DEMAIS IMPOSIÇÕES ADUA-
NEIRAS E FISCAIS, MEDIANTE CAUÇÃO POR TERMO DE RESPONSA-
BILIDADE LAVRADO NO CARTÓRIO DA ALFÂNDEGA DE MAPUTO, OS 
EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE DE CARGA OU DE 
PESSOAL, INCLUINDO VIATURAS COM TRACÇÃO ÀS QUATRO RODAS, 
CASAS PRÉ-FABRICADAS, UTENSÍLIOS E CORRESPONDENTES ACES-
SÁRIOS PARA A CONSTRUÇÃO DA LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA 
E INFRA-ESTRUTURAS PARA O DESENVOLVIMENTO DE ACTIVIDADES 
COMPLEMENTARES. 

2 . A IMPORTAÇÃO TEMPORÁRIA COM SUSPENSÃO DO PAGA-
MENTO DE DIREITOS DE IMPORTAÇÃO SERÁ EFECTIVA DESDE QUE 
SEJAM POSSÍVEIS AS CONFRONTAÇÕES POR NÚMEROS E MARCAS 
CONSTANTES DAS RESPECTIVAS MERCADORIAS AS QUAIS SERÃO REEX-
PORTADAS ATÉ SEIS MESES APÓS A ENTREGA DA OBRA DA CONSTRU-
ÇÃO DAS LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA, SENDO TAMBÉM 
ISENTAS DE DIREITOS ADUANEIROS E DAS DEMAIS IMPOSIÇÕES 
EVENTUALMENTE DEVIDAS NA SUA REEXPORTAÇÃO. 

ARTIGO 4 

NÃO SÃO ABRANGIDAS PELO DISPOSTO NOS ARTIGOS 2 E 3 AS 
IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTARES, BEBIDAS TABACO, 
VESTUÁRIO E OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL OU DOMÉSTICO E 
VIATURAS NÃO CONSTANTES DA CLASSE K DA PAUTA ADUANEIRA. 

ARTIGO 5 

A ALIENAÇÃO DOS BENS REFERIDOS NOS ARTIGOS 2 E 3 ESTÁ 
SUJEITA AO PAGAMENTO dos RESPECTIVOS DIREITOS DE IMPORTAÇÃO 
E OUTRAS IMPOSIÇÕES ADUANEIRAS E FISCAIS. 

ARTIGO 6 

1. É FIXADO EM CINCO EXERCÍCIOS FISCAIS O PERÍODO DE 
ISENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO INDUSTRIAL E DO IMPOSTO COMPLE-
MENTAR, A CONTAR A PARTIR DA DATA DO INÍCIO DA OPERAÇÃO DAS 
LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA. 

2 . EXPIRADO O BENEFÍCIO A QUE SE REFERE O NÚMERO ANTE-
RIOR, A CONTRIBUIÇÃO INDUSTRIAL E O IMPOSTO COMPLEMEN-
TAR SERÃO REDUZIDOS EM SESSENTA E CINCO POR CENTO POR UM 
PERÍODO SUPLEMENTAR DE 10 EXERCÍCIOS FISCAIS. 

3 . EXPIRADO O BENEFÍCIO A QUE SE REFERE O N.° 2 DO PRE-
SENTE ARTIGO, A CONTRIBUIÇÃO INDUSTRIAL E O IMPOSTO COM-
PLEMENTAR SERÃO REDUZIDOS EM CINQUENTA POR CENTO POR UM 
PERÍODO ADICIONAL DE 10 EXERCÍCIOS FISCAIS, FINDO O QUAL, 
A M O T R A C O SUJEITAR-SE-Á AO REGIME NORMAL DE TRIBUTAÇÃO. 

ARTIGO 19 

1. AS REMUNERAÇÕES DO PESSOAL ESTRANGEIRO RECRUTADO E 
PAGO PELA M O T R A C O EM MOÇAMBIQUE, PARA EFEITOS DE 
PREPARAÇÃO, ESTUDOS OU OUTROS TRABALHOS PRELIMINARES E 
PARA A CONCEPÇÃO E CONSTRUÇÃO DAS LINHAS DE TRANSMISSÃO 
DE ENERGIA SERÃO ISENTAS DO IMPOSTO SOBRE OS RENDIMENTOS 
DO TRABALHO - SECÇÃO A . 

2 . DURANTE A FASE DE CONSTRUÇÃO, OS CONTRATADOS E SUB-
CONTRATADOS ESTRANGEIROS DA M O T R A C O ESTÃO ISENTOS DO PA-
GAMENTO DA TAXA LIBERATÓRIA DE 15 POR CENTO A TÍTULO DE 
CONTRIBUIÇÃO INDUSTRIAL, CONFORME PREVISTO NO DECRETO 
N.° 3 1 / 9 0 , DE 7 DE DEZEMBRO, INCIDENTE SOBRE AS ACTIVIDADES 
ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS COM O PROJECTO. 

ARTIGO 8 

O ACTO DE CONSTITUIÇÃO DA M O T R A C O FICA ISENTO DO 
IMPOSTO DO SELO. 

ARTIGO 9 

O REGIME PREVISTO NO ARTIGO 2 DO PRESENTE DECRETO É 
EXTENSIVO APENAS ÀS IMPORTAÇÕES DE MATERIAIS EFECTUADAS 
PELAS EMPRESAS CONTRATADAS OU SUBCONTRATADAS DA M O T R A -
C O , QUANDO SE DESTINEM EXCLUSIVAMENTE ÀS FASES DE CON-
CEPÇÃO E CONSTRUÇÃO DO PROJECTO. 

ARTIGO 10 

O PRESENTE DECRETO APLICA-SE APENAS À CONCEPÇÃO, CONS-
TRUÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS LINHAS DE TRANSMISSÃO 
DE ENERGIA DA ÁFRICA DO SUL ATÉ Á FÁBRICA DE ALUMÍNIO DA 
M O Z A L E INFRA-ESTRUTURAS PARA O DESENVOLVIMENTO DE 
ACTIVIDADES COMPLEMETARES, NÃO ABRANGENDO, POR ISSO, AS 
OUTRAS ACTIVIDADES QUE A M O T R A C O E AS EMPRESAS CON-
TRATADAS OU SUBCONTRATADAS DESENVOLVAM OU VENHAM A 
DESENVOLVER EM TERRITÓRIO NACIONAL. 

ARTIGO 11 

O PRESENTE DECRETO ENTRA IMEDIATAMENTE EM VIGOR. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Decreto n.° 15/98 
de 31 de Março 

TORNANDO-SE NECESSÁRIO INSTITUCIONALIZAR OS MECANISMOS 
QUE PERMITAM O DESENVOLVIMENTO E ACTUALIZAÇÃO PERMANENTE 
DE UM SISTEMA DE INFORMAÇÃO SOBRE OS RECURSOS HUMANOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, COM O FIM DE PERMITIR A SUA 
GESTÃO CORRECTA E A DEFINIÇÃO DE POLÍTICA SOBRE O SEU DESEN-
VOLVIMENTO; 

AO ABRIGO DO DISPOSTO NO N.° 1 DO ARTIGO 1 5 2 DA CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA, O CONSELHO DE MINISTROS DECRETA: 

ARTIGO 1 

(Subsistema de Informação de Pessoal) 

Ê CRIADO O SUBSISTEMA DE INFORMAÇÃO DE PESSOAL, ADIAN-
TE DESIGNADO POR S I P , FUNCIONANDO NO MINISTÉRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO ESTATAL, COMO PARTE INTERGANTE DO SISTEMA NACIO-
NAL DE RECURSOS HUMANOS DO APARELHO DO ESTADO. 

ARTIGO 2 

(Objectivos e atribuições) 

1. A S I P TEM POR OBJECTIVOS A RECOLHA, TRATAMENTO E 
DIVULGAÇÃO DE DADOS NOMINATIVOS E ESTATÍSTICOS, BEM COMO 



DE INDICADORES DE GESTÃO SOBRE A FUNÇÃO PÚBLICA, TENDO EM 
VISTA FUNDAMENTAR: 

a) O ESTUDO E DEFINIÇÃO DE MEDIDAS GLOBAIS DE PES-
SOAL DESIGNADAMENTE NO RESPEITANTE AO ENQUA-
DRAMENTO PROFISSIONAL DOS FUNCIONÁRIOS E À GESTÃO 
DOS RECURSOS HUMANOS DA FUNÇÃO PÚBLICA; 

B) A ANÁLISE DAS NECESSIDADES DE DESENVOLVER E ME-
LHORAR OS PROCEDIMENTOS SECTORIAIS DE GESTÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL. 

2 . OS OBJECTIVOS ENUNCIADOS NO NÚMERO ANTERIOR SERÃO 

CONCRETIZADOS: 

a) PELA DIRECÇÃO NACIONAL DA FUNÇÃO PÚBLICA NOS 
ASPECTOS REFERENTES À INFORMAÇÃO PARA DEFINIÇÃO 
DA POLÍTICA GLOBAL DE PESSOAL; 

b) PELOS DIVERSOS SECTORES DO APARELHO DO ESTADO A 
NÍVEL CENTRAL E LOCAL, NOS CASOS DA ALÍNEA b) DO 
NÚMERO ANTERIOR. 

ARTIGO 3 

(Âmbito) 

1. O S I P INTEGRA TODOS OS FUNCIONÁRIOS DO ESTADO, EM 
SERVIÇO, INDEPENDENTEMENTE DO SEU VÍNCULO: 

a) NOS SERVIÇOS E ORGANISMOS DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
E LOCAL DO APARELHO DO ESTADO. 

B) NAS INSTITUIÇÕES SUBORDINADAS E SERVIÇOS DEPENDEN-
TES. 

2 . O S I P ABRANGE AINDA OS FUNCIONÁRIOS QUE SE ENCON-
TREM NA SITUAÇÃO DE DESTACAMENTO OU QUALQUER FORMA DE 
AUSÊNCIA TEMPORÁRIA 

3 . PODEM AINDA INTEGRAR O S I P OS FUNCIONÁRIOS DAS 
AUTARQUIAS LOCAIS MEDIANTE RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL 
DA FUNÇÃO PÚBLICA; 

4 . O S I P NÃO ABRANGE OS MAGISTRADOS JUDICIAIS E DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO. 

ARTIGO 4 

(Constituição) 
O S I P COMPREENDE FICHEIROS CENTRAIS E DESCENTRALIZADOS. 

ARTIGO 5 

(Ficheiros centrais) 

1. SÃO FICHEIROS CENTRAIS: 

a) o FICHEIRO ACTIVO DE PESSOAL; 
b) O FICHEIRO DOS SERVIÇOS E QUADROS DE PESSOAL. 

2 . SÃO OS SEGUINTES OS DADOS CONSTITUTIVOS DE CADA REGISTO 
DO FICHEIRO ACTIVO DE PESSOAL: 

a) DADOS PESSOAIS: 
NOME; 
DATA E LOCAL DE NASCIMENTO; 
SEXO; 
ESTADO CIVIL; 
NÚMERO DO BILHETE DE IDENTIDADE, DATA E ARQUI-
VO DE IDENTIFICAÇÃO; 
HABILITAÇÕES LITERÁRIAS E PROFISSIONAIS. 

B) DATA DE INGRESSO NA FUNÇÃO PÚBLICA; 
C) SITUAÇÃO PROFISSIONAL ANTERIOR À ACTUAL: 

SECTOR; 
CATEGORIA; 

d) SITUAÇÃO PROFISSIONAL ACTUAL: 
SECTOR E UNIDADE ORGÂNICA; 
CATEGORIA, FORMA DE PROVIMENTO, DATA DE DES-
PACHO E DE INGRESSO; 

FUNÇÃO QUE EXERCE, FORMA DE PROVIMENTO, DATA 
DE DESPACHO E DE INGRESSO; 

e) INTERRUPÇÕES DE ACTIVIDADE: 
CESSAÇÃO TEMPORÁRIA DE ACTIVIDADE NO SECTOR E 
NA FUNÇÃO PÚBLICA; 
SAÍDA DEFINITIVA DO SECTOR. 

3 . O FICHEIRO DE SERVIÇOS E QUADROS DE PESSOAL CONTERÁ, 
EM RELAÇÃO A CADA SECTOR INFORMAÇÃO RELATIVA AOS SEGUINTES 
ASPECTOS: 

a) IDENTIFICAÇÃO; 
B) ESTRUTURA ORGÂNICA; 

C) QUADRO DE PESSOAL. 

ARTIGO 6 

(Ficheiros descentralizados de pessoal) 

1. OS FICHEIROS DESCENTRALIZADOS DE PESSOA, A IMPLEMEN-
TAR AO NÍVEL DE CADA ÓRGÃO CENTRAL E PROVINCIAL DO APARELHO 
DO ESTADO COMPREENDERÃO NECESSARIAMENTE OS ELEMENTOS 
BÁSICOS DOS FICHEIROS CENTRAIS. 

2 . OS FICHEIROS DESCENTRALIZADOS DE PESSOAL SERÃO ORGA-
NIZADOS EM TERMOS DE ASSEGURAREM A SUA COMPATIBILIDADE 
COM OS FICHEIROS CENTRAIS, CUJA INFORMAÇÃO ACTUALIZAM PE-
RIODICAMENTE. 

ARTIGO 7 

(Manutenção e desenvolvimento do SIP) 

1. A CRIAÇÃO, MANUTENÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS FICHEIROS 
REFERIDOS NOS ARTIGOS ANTERIORES SÃO DA RESPONSABILIDADE: 

a) DA DIRECÇÃO NACIONAL DA FUNÇÃO PÚBLICA DO MI-
NISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL, NO CASO DOS 
FICHEIROS CENTRAIS; 

b) DAS UNIDADES ORGÂNICAS DE RECURSOS HUMANOS DOS 
ÓRGÃOS CENTRAIS DO APARELHO DO ESTADO; 

c) DA DIRECÇÃO PROVINCIAL DE APOIO E CONTROLO NO 
CASO DOS FICHEIROS CENTRALIZADOS DA RESPECTIVA 
PROVÍNCIA; 

d) DAS UNIDADES ORGÂNICAS DE RECURSOS HUMANOS DAS 
DIRECÇÕES PROVINCIAIS. 

2 . OS FICHEIROS CENTRALIZADOS E DESCENTRALIZADOS DAS 
PROVÍNCIAS SERÃO IMPLEMENTADOS EM FUNÇÃO DE PLANO A 
APROVAR POR DESPACHO DO MINISTRO DA ADMINISTRAÇÃO ESTA-
TAL. 

3 . A ACTUALIZAÇÃO DA INFORMAÇÃO CONSTANTE DOS FICHEIROS 
CENTRAIS SERÁ PROMOVIDA ANUALMENTE EM PERÍODO A DEFINIR 
PELO MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL, A PARTIR DOS 
FICHEIROS REFERIDOS NAS ALÍNEAS b) E C) DO N.° 1 DO PRESENTE 
ARTIGO. 

4 . A ACTUALIZAÇÃO DOS FICHEIROS CENTRALIZADOS DAS PRO-
VÍNCIAS SERÁ PROMOVIDA A PARTIR DOS FICHEIROS REFERIDOS NA 
ALÍNEA d) DO N.° 1 DO PRESENTE ARTIGO. 

5 . A ACTUALIZAÇÃO DA INFORMAÇÃO CONSTANTE DOS FICHEIROS 
DESCENTRALIZADOS DE PESSOAL COMPETE: 

a) AO SECTOR ONDE O FUNCIONÁRIO SE ENCONTRE A PRESTAR 
SERVIÇO, NO QUE RESPEITA À INFORMAÇÃO RELATIVA 
À SUA SITUAÇÃO PROFISSIONAL; 

b) AO PRÓPRIO FUNCIONÁRIO, NO QUE RESPEITA À INFOR-
MAÇÃO PESSOAL. 

6 . ATÉ À IMPLEMENTAÇÃO GENERALIZADA DOS FICHEIROS CEN-
TRALIZADOS E DESCENTRALIZADOS DAS PROVÍNCIAS COMPETE ÀS 
UNIDADES ORGÂNICAS DE RECURSOS HUMANOS DOS ÓRGÃOS CEN-
TRAIS DO APARELHO DO ESTADO, A ACTUALIZAÇÃO DOS DADOS DOS 
FUNCIONÁRIOS DO RESPECTIVO SECTOR 



ARTIGO 8 

(Articulação com sistemas) 

O SIP ASSEGURARÁ A NECESSÁRIA ARTICULAÇÃO COM SISTEMAS 
EXISTENTES NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NOMEADAMENTE NO 
QUE RESPEITA AO PROCESSAMENTO DE VENCIMENTOS E CONTROLO 
DOS ACTOS ADMINISTRATIVOS DE PESSOAL. 

ARTIGO 9 

(Sistema estatístico nacional) 

O MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL E O INSTITUTO NA-
CIONAL DE ESTATÍSTICA PROPORÃO CONJUNTAMENTE ÀS ENTIDADES 
COMPETENTES A FORMA DE ARTICULAÇÃO DO SIP COM O SISTEMA 
ESTATÍSTICO NACIONAL. 

ARTIGO 10 

(Segurança e privacidade) 

1. É PROIBIDA A RECOLHA DE DADOS FEITA POR QUALQUER PRO-
CESSO FRAUDULENTO, DESLEAL OU ILÍCITO. 

2 . DOS SUPORTES DE INFORMAÇÃO - MANUAIS OU MAGNÉ-
TICOS - DOS FICHEIROS INTEGRANTES DO S I P NÃO PODEM CONSTAR 
QUAISQUER DADOS DE NATUREZA OPINATIVA OU RESPEITANTE À 
VIDA PRIVADA, ÀS OPÇÕES POLÍTICAS, PARTIDÁRIAS OU RELIGIOSAS 
DOS TITULARES DOS REGISTOS. 

3. AS ENTIDADES RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO DOS FICHEIROS 
TOMARÃO AS PRECAUÇÕES ÚTEIS A FIM DE GARANTIR A SEGURANÇA 
DAS INFORMAÇÕES, IMPEDINDO QUE AS MESMAS SEJAM DEFORMA-
DAS OU DIVULGADAS DE FORMA ILÍCITA OU PARA FINS DIFERENTES 
DOS ESTABELECIDOS NO PRESENTE DIPLOMA, INCORRENDO NA RES-
PECTIVA RESPONSABILIDADE DISCIPLINAR, CIVIL OU CRIMINAL. 

ARTIGO 11 

(Direito de acesso) 

1. OS FUNCIONÁRIOS TÊM DIREITO DE TOMAR CONHECIMENTO 
DO CONTEÚDO DOS REGISTOS QUE LHES DIGAM RESPEITO E DAS 
SUBSEQUENTES ALTERAÇÕES. 

2. OS REFERIDOS FUNCIONÁRIOS PODERÃO EXIGIR A RECTIFICA-
ÇÃO DOS DADOS INEXACTOS E A SUA ACTUALIZAÇÃO MEDIANTE APRE-
SENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO COMPROVATIVA. 

ARTIGO 12 

(Utilização do SIP) 

O SIP PODE SER UTILIZADO: 

A) PELOS SERVIÇOS DO MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
ESTATAL; 

h) PELOS SERVIÇOS QUE NOS DIVERSOS ÓRGÃOS CENTRAIS E 
PROVINCIAIS SÃO RESPONSÁVEIS PELOS RECURSOS 
HUMANOS; 

C) PELOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS POR OPERAÇÕES DE ADMINIS-
TRAÇÃO CENTRALIZADA, NOMEADAMENTE O MINIS-
TÉRIO DO PLANO E FINANÇAS E O TRIBUNAL ADMINIS-
TRATIVO. 

ARTIGO 13 

(Comissão Interministerial de Utilizadores) 

1. JUNTO DA DIRECÇÃO NACIONAL DA FUNÇÃO PÚBLICA DO 
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL FUNCIONARÁ, COM 
CARÁCTER CONSULTIVO, A COMISSÃO INTERMINISTERIAL DE UTI-
LIZADORES. 

2 . PARTICIPAM NA COMISSÃO REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS CEN-
TRAIS DO APARELHO DO ESTADO. 

3. A COMISSÃO COMPETE APRECIAR E DAR PARECER SOBRE: 

A) OS PROGRAMAS DE IMPLEMENTAÇÃO DOS FICHEIROS DE 
NÍVEL PROVINCIAL; 

b) OS PROGRAMAS ANUAIS RELATIVOS AO SIP ELABORADOS 
PELA DIRECÇÃO NACIONAL DA FUNÇÃO PÚBLICA, 
TENDO EM CONTA AS NECESSIDADES DE INFORMAÇÃO 
SOBRE A FUNÇÃO PÚBLICA; 

C) AS GARANTIAS DE SEGURANÇA E PRIVACIDADE DAS INFOR-
MAÇÕES. 

ARTIGO 14 

(Regulamentação) 
1. POR DIPLOMA MINISTERIAL SERÃO DEFINIDOS: 

A) OS ASPECTOS BÁSICOS DE CONSTITUIÇÃO E FUNCIONA-
MENTO DO SIP A NÍVEL CENTRAL, NOMEADAMENTE AS 
FORMAS E PERIODICIDADE DE RECOLHA OU ACTUALIZA-
ÇÃO DOS DADOS E OS PRINCIPAIS RESULTADOS A FOR-
NECER AOS UTILIZADORES, BEM COMO OS DIREITOS E 
CONDIÇÕES DE ACESSO DESTES ÀS INFORMAÇÕES; 

b) A CONSTITUIÇÃO E FORMA DE FUNCIONAMENTO DA 
COMISSÃO INTERMINISTERIAL DE UTILIZADORES. 

2. POR DIPLOMA CONJUNTO DO MINISTRO DA ADMINISTRAÇÃO 
ESTATAL E DIRIGENTES RESPECTIVOS SERÃO DEFINIDOS: 

a) AS FORMAS DE ARTICULAÇÃO DO SIP COM OS SISTEMAS 
REFERIDOS NO ARTIGO 8 DO PRESENTE DECRETO; 

b) AS INFORMAÇÕES A MANTER DE FORMA DEFINITIVA NOS 
RESPECTIVOS FICHEIROS E BEM ASSIM OS DIREITOS E 
CONDIÇÕES DE ACESSO DOS UTILIZADORES E DOS FUN-
CIONÁRIOS RESPECTIVAMENTE À INFORMAÇÃO DISPO-
NÍVEL E À SUA PRÓPRIA INFORMAÇÃO; 

c) A PERIODICIDADE DE RECOLHA OU ACTUALIZAÇÃO DE 
INFORMAÇÃO E BEM ASSIM OS DEVERES QUE RECAEM 
SOBRE OS SERVIÇOS OU ORGANISMOS E OS PRÓPRIOS 
FUNCIONÁRIOS E AGENTES. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 

R e s o l u ç ã o n.° 1 0 / 9 8 

de 31 de Março 

HAVENDO NECESSIDADE DE DAR CUMPRIMENTO ÀS FORMALI-
DADES PREVISTAS NO ACORDO DE EMPRÉSTIMO CELEBRADO ENTRE 
O GOVERNO DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE E O BANCO ÁRABE 
PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO EM AFRICA ( B A D E A ) , 
E, AO ABRIGO DO DISPOSTO NA ALÍNEA F) DO N.° 1 DO ARTIGO 
153 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, O CONSELHO DE MINISTROS 
DETERMINA: 

ÚNICO. Ê RATIFICADO O ACORDO DE EMPRÉSTIMO CELEBRADO 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE E O BANCO 
ÁRABE PARA O DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO EM AFRICA, AS-
SINADO NO DIA 2 6 DE FEVEREIRO DE 1998 , NO MONTANTE DE 
U S D 1 0 0 0 0 0 0 0 (DEZ MILHÕES DE DÓLARES AMERICANOS) 
DESTINADO AO FINANCIAMENTO DO PROJECTO DE REABILITAÇÃO 
DA AÇUCAREIRA DE XINAVANE. 

APROVADA PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 


